
diário oficial Nº 34.808  85Quinta-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Portaria Nº 165/iN/coNtrato, de 21 de deZeMBro de 2021.
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 3° sGt BM JoEl coNcEiÇÃo do aMaral, Mf: 
57173374/1, como fiscal titular do contrato n° 122/2021, celebrado com 
a Empresa a.P.c BoNa EirEli, cNPJ:40.147.595/0001-27, cujo objeto é 
a aquisição de televisão, destinado a atender as necessidades do Gabinete 
do comando Geral, no Âmbito do corpo de Bombeiro Militar do Pará, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o cB BM sErGio tiaGo carvalHo dos saNtos, Mf: 
57218039/1, como fiscal suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal titular do contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal titular do contrato que informe a diretoria de 
apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à 
diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 14 de dezembro de 2021 e terá vigência até o ven-
cimento do instrumento contratual ou de seus termos aditivos, quando 
houver.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em 
exercício

Protocolo: 745439
Portaria Nº 166/iN/coNtrato, de 21 de deZeMBro de 2021.
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM adriaNo dE soUZa PiNHEiro, Mf: 57218380/1, 
como fiscal titular do contrato n° 110/2021, celebrado com a Empresa 
WaNJoUr coMErcio dE MEtais, Joias E sErviÇos dE tElEcoMUNi-
caÇÕEs ltda, cNPJ: 07.260.815/0001-59, cujo objeto é a contratação 
de empresa para o fornecimento de moeda da amizade e estojo, visando 
atender as necessidades deste CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua 
execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto 
estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o sd BM GlEidsoN Maia dE sEiXas, Mf: 5932287-1, 
como fiscal suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal titular do contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal titular do contrato que informe a diretoria de 
apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à 
diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 14 de dezembro de 2021 e terá vigência até o ven-
cimento do instrumento contratual ou de seus termos aditivos, quando 
houver.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em 
exercício

Protocolo: 745442
Portaria Nº 162/iN/coNtrato, de 21 de deZeMBro de 2021.
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 1° sGt BM fraNciNaldo dE olivEira cardoso, Mf: 
5398770/1, como fiscal titular do contrato n° 119/2021, celebrado com a 
Empresa a.P.c BoNa EirEli, cNPJ: 40.147.595/0001-27, cujo objeto é a 
aquisição de materiais ao Gabinete do comando Geral, no âmbito do corpo 
de Bombeiro Militar do Pará, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o  cB BM adriaNo dE soUZa PiNHEiro, Mf:  57218380/1, 
como fiscal suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.

art. 3º o fiscal titular do contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal titular do contrato que informe a diretoria de 
apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à 
diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 14 de dezembro de 2021 e terá vigência até o ven-
cimento do instrumento contratual ou de seus termos aditivos, quando 
houver.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em 
exercício

Protocolo: 745434
Portaria Nº 163/iN/coNtrato, de 21 de deZeMBro de 2021.
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 1° sGt BM fraNciNaldo dE olivEira cardoso , 
Mf:  5398770/1, como fiscal titular do contrato n° 120/2021, celebra-
do com a Empresa rNB fiGUEirEdo sErviÇos E coMÉrcio EriEli , 
cNPJ:33.586.851/0001-17, cujo objeto é a aquisição de materiais ao Ga-
binete do comando Geral, no âmbito do corpo de Bombeiro Militar do Pará, 
para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei 
nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 
2013.
art. 2º designar o cB BM adriaNo dE soUZa PiNHEiro, Mf: 57218380/1, 
como fiscal suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal titular do contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal titular do contrato que informe a diretoria de 
apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à 
diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 14 de dezembro de 2021 e terá vigência até o ven-
cimento do instrumento contratual ou de seus termos aditivos, quando 
houver.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em 
exercício

Protocolo: 745436
Portaria Nº 161/iN/coNtrato, de 21 de deZeMBro de 2021.
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 1° sGt BM fraNciNaldo dE olivEira cardoso, Mf: 
5398770/1 , como fiscal titular do contrato n° 118/2021, celebrado com 
a Empresa P.r.B QUiNto Matos, cNPJ: 31.405.857/0001-15, cujo objeto 
é a aquisição de materiais ao Gabinete do comando Geral, no âmbito do 
Corpo de Bombeiro Militar do Pará, para acompanhar e fiscalizar sua exe-
cução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto 
estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o cB BM adriaNo dE soUZa PiNHEiro, Mf: 57218380/1, 
como fiscal suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal titular do contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal titular do contrato que informe a diretoria de 
apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à 
diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 14 de dezembro de 2021 e terá vigência até o ven-
cimento do instrumento contratual ou de seus termos aditivos, quando 
houver.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em 
exercício

Protocolo: 745432


